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DECRETO LEGISLATIVO NO 092/2013

DISPÕE SOBRE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI
N' 037/2011, REFERENTE AO AUTÓGRAFO DE LEI N'’
047/2012, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO URBANO 'E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

e O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do
Imigrante, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que Ihe confere o art.
55, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

“Faço saber que o Plenário APROVOU e Eu PROMULGO o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO”:

Art. 10 - Fica aprovado o veto integral apresentado e
consequentemente, vetado o Autógrafo 47/2012 do Projeto de Lei no 37/2011.

sua publicação.
Art. 2') - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de

• Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal, -aos 05 dias do mês de março de 2013.
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